
LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

PARCELAMENTO DO SOLO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

Art. 50. Constitui crime contra a Administração Pública.  

I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem 

autorização do órgão público competente, ou em desacordo com as disposições desta Lei ou das normas pertinentes do 

Distrito Federal, Estados e Municípios;  

II - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos sem 

observância das determinações constantes do ato administrativo de licença;  

III - fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou comunicação ao público ou a interessados, 

afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, ou ocultar 

fraudulentamente fato a ele relativo.  

Pena: Reclusão, de 1(um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) vezes o maior salário 

mínimo vigente no País.  

Parágrafo único.  O crime definido neste artigo é qualificado, se cometido.  

I - por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer outros instrumentos que manifestem a 

intenção de vender lote em loteamento ou desmembramento não registrado no Registro de Imóveis competente.  

II - com inexistência de título legítimo de propriedade do imóvel loteado ou desmembrado, ressalvado o 

disposto no art. 18, §§ 4º e 5º, desta Lei, ou com omissão fraudulenta de fato a ele relativo, se o fato não constituir crime 

mais grave.  

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de 10 (dez) a 100 (cem) vezes o maior salário mínimo 

vigente no País. 

 

Art. 51. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática dos crimes previstos no artigo anterior desta Lei 

incide nas penas a estes cominadas, considerados em especial os atos praticados na qualidade de mandatário de loteador, 

diretor ou gerente de sociedade.  

 

Art. 52. Registrar loteamento ou desmembramento não aprovado pelos órgãos competentes, registrar o 

compromisso de compra e venda, a cessão ou promessa de cessão de direitos, ou efetuar registro de contrato de venda de 

loteamento ou desmembramento não registrado.  
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Pena: Detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) vezes o maior salário 

mínimo vigente no País, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis.  

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 53. Todas as alterações de uso do solo rural para fins urbanos dependerão de prévia audiência do 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do Órgão Metropolitano, se houver, onde se localiza o 

Município, e da aprovação da Prefeitura municipal, ou do Distrito Federal quando for o caso, segundo as exigências da 

legislação pertinente.  

 

Art. 53-A. São considerados de interesse público os parcelamentos vinculados a planos ou programas 

habitacionais de iniciativa das Prefeituras Municipais e do Distrito Federal, ou entidades autorizadas por lei, em especial 

as regularizações de parcelamentos e de assentamentos.  

Parágrafo único. Às ações e intervenções de que trata este artigo não será exigível documentação que não 

seja a mínima necessária e indispensável aos registros no cartório competente, inclusive sob a forma de certidões, 

vedadas as exigências e as sanções pertinentes aos particulares, especialmente aquelas que visem garantir a realização de 

obras e serviços, ou que visem prevenir questões de domínio de glebas, que se presumirão asseguradas pelo Poder 

Público respectivo.  


